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Prefeito Municipal

Estado de Goiás

PREFEITURA DE qUIRlnóPD1I5
DADOS [)O MUNICípIO:
SUPERFíCIE 4.!OO Km. 2 - ALTITUDE560 rnts, - CLIMA Tropical Úmido - POPULACÃO: RURAL 27.000hbts. - URBANA 15.000
hbts. Censo de 1970 _ DISTÂNCIAS: Goiânia 360 kms. - Uberlândia 300 kms - São Simão (Rodovia São Poulo/Cuíobd) 60 kms-
Rio Verde (Hod, Brasilia/Acre) 108kms. - Asfalto que liga ltumbiara. Goiânia. Uberlãndia. ltuiulaba (Cachoeira Dourada) 110kms.
PRINCIPAIS PRODUTOS: Gado. Arroz. Milho. Feijão, Soja, Gergelim, Algodão - Telefone automático com 250 aparelhos - Telefone
interurbano _ Mi••ro Ondas _Energia Elétrica de Cachoeira Dourada - 4 Hospitais dotados de Raio X-I Posto de Saúde - 7 Mé-
dicos _ 4 Consultórios Dentários - 22 Grupos Escolares - 1 Colégio - I Ginásio Estadual e Ginásio Municipal - 8 Farmácias - 3
Hotéis _ 8 Pensões _ 1 Cinema - 356 Estabelecimentos comerciais - 30 Máquinas de Beneficiar Arroz - Correios e Telegrafo - Duas
Indústrias de Laticínios _ Televisão Canal 2 Goiânia - Agencias Ford-Willys - Massey Ferquson - Valmet - CBT - Volks.

LEI N2 943« DE ;9 DE DEZEMBRO DE 1975.

," Da Nome a Via Publ j ca e contem
outras providencias n

A CAMARA MUNICIPAL DE QU IR IN6POll S, DECRETA E EU,"
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art2 12 - A atual Av. das Naç~es, nesta cidade, passará a de-
nominar-se AVENIDA FREI JOÃO BATISTA.

Art2 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a proc~
der o emplacamento da referida avenida.

Art2 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicaçao, r~vogadas as disposiç~es em contrario.

Gabinete dO,Prefeito Municipal de Quirin~po-
Estado de Goias em 09 de dezembro de 1975.is,


